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ASSBMBLiIA LBGIStATIYA 

·LEI N$ 2.612 de 10 de Fevereiro de 1.966

Declara de utilidade pública a E.[ 
cola de Samba são Benedito da cidade 
de Aquidauana. 

O PRESIDENTE DA ASS.EtmLEI.A LEGISLATIVA 00 ESTA.IX) DE 
MATO GROSS01 

Faço saber que a Asaembl�ia Legislativa do . Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do �arágrafo 22 do artigo 
16 da Constituição· dQ Estado a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública para 
todos os efeitos legais, a Esdola de Samba São Benedito, da 
cidade de Aquidauana, fundada em 15 de março de 1 945.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia L 
Fevereiro de l.96 .

'· . 

do Estado, em Cuiabá, 10 de 

MO ··· COELHO

Presidente 

Autor: Dep. Ubaldo Barem
D.O. 16/02/1966
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